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Protocolado conforme anexo em 13 de novembro de 2024, por CÂMARA MUNICIPAL DE
VIANA.. 
 
ASSUNTO: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.425/2024 - PL Nº 046/2024 - VEREADOR JOILSON
BROEDEL.
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OF.EXT. Nº 116/2024/DG/SL 

Viana, 13 de novembro de 2024 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.425, de 13 de novembro de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 046/2024, do Vereador Joilson Broedel, transladado no Autógrafo 

de Lei nº 3.425, de 13 de novembro de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.425, de 13 de novembro de 2024 

 

Declara de utilidade pública o imóvel que 

abrigava o Centro Comunitário de Nova 

Bethânia, situado no bairro Nova Bethâ-

nia. 

 

A Câmara Municipal de Viana DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada a utilidade pública da área do imóvel situado na Rua 

Monte Negro, sem número, bairro Nova Bethânia, com aproximadamente 276m² (duzentos e 

setenta e seis metros quadrados), que abrigava o Centro Comunitário de Nova Bethânia.  

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desapropriar, de forma 

amigável ou judicial, os imóveis que compõem essa área.  

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dota-

ções do orçamento vigente.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Viana, 13 de novembro de 2024. 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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Viana, 13 de novembro de 2024.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 23401/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 51/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.425/2024 - PL Nº 046/2024 - VEREADOR JOILSON
BROEDEL.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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